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dade para o funcionamento do serviço, desempenhando as suas tarefas 
e atividades de forma diligente e responsável;

h) Orientação para a Segurança (OS): tem como objetivo avaliar a 
capacidade para compreender e integrar na sua atividade profissional as 
normas de segurança, higiene, saúde no trabalho e defesa do ambiente, 
prevenindo riscos e acidentes profissionais e/ou ambientais.

A valoração da Entrevista Profissional de Seleção, resulta da média 
aritmética simples, com valoração até às centésimas, dos resultados 
obtidos em cada fator:

EPS= (ROR+OSP+CE+OMT+TEC+AMC+RCS+OS)/8

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da Câmara Munici-
pal de Arruda dos Vinhos e disponibilizada na sua página eletrónica. 
http://www.cm -arruda.pt.

16 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na 
sua redação atual.

17 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da mesma 
portaria, os candidatos excluídos serão notificados, por uma das formas 
previstas no seu n.º 3, para a realização da audiência dos interessados.

18 — A audiência dos interessados far -se -á também aos candidatos 
excluídos do procedimento na sequência da aplicação de cada um dos 
métodos de seleção, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e n.os 1 a 5 
do artigo 31.º da mesma portaria.

19 — Nos termos da alínea t) do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

20 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

21 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua atual 
redação.

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Presidente da Câmara, é afixada, nos termos do n.º 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação 
atual, em local visível e público nas instalações do município, dispo-
nibilizada na respetiva página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República, com informação sobre a sua 
publicitação.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

24 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de fevereiro e para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

25 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à presente publicitação, a partir da publicação no 
Diário da República, na página eletrónica do Município e por extrato, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

27 — Composição do Júri:

Referência 1:

Presidente: Paulo Jorge Pimentel Ramos Câmara, Chefe da Divisão 
Sociocultural;

Vogais efetivos: Ana Filipa Daniel Correia, Técnica Superior que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Marta Carmona 
Gonçalves Leite, Técnica Superior;

Vogais suplentes: Paula Cristina Santos Ferreira Pastor Sousa, Técnica 
Superior e Jorge Eduardo Castilho Ferreira Lopes, Técnico Superior.

Referência 2:
Presidente: Paulo Jorge Pimentel Ramos Câmara, Chefe da Divisão 

Sociocultural;
Vogais efetivos: Olga Maria Pereira Filipe Rodrigues, Coordenadora 

Técnica, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos e 
Patrícia Alexandra Granja Filipe Mendes Inácio, Assistente Técnica.

Vogais suplentes: Silvina Rosa Real Tomás Dinis, Assistente Técnica 
e Maria Ana Barradas Pinto Sousa Fonseca, Assistente Operacional.

Referência 3:
Presidente: Renato Duarte Batalha, Chefe da Divisão de Obras, Am-

biente e Qualidade de Vida;
Vogais efetivos: Élio Narciso Nascimento Reis Piriquito, Técnico 

Superior, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos e 
Carlos Manuel Santos Narciso Pinto, Assistente Operacional;

Vogais suplentes: Olívio José Franco da Piedade Costa, Assistente 
Operacional e Luca Mazzoni, Assistente Operacional.

1 de junho de 2016. — No uso dos poderes delegados por Despa-
cho n.º 6 — PC, de 28 de janeiro de 2014, alterado pelo Despacho 
n.º 11/2015, de 16 de fevereiro, a Vice -Presidente da Câmara, Rute 
Miriam Soares dos Santos.

309636322 

 Declaração de retificação n.º 669/2016

Declaração de Retificação ao Aviso n.º 6395/2016,
publicado na 2.ª série do Diário da República, em 20 de maio
São objeto de retificação todas as percentagens referentes aos métodos 

de seleção intercalar, devendo passar a ter as seguintes ponderações:
Prova de Conhecimentos (PC) — 35 %, Avaliação Psicológica 

(AP) — 35 %, Avaliação Curricular (AC) — 35 %, Entrevista de Ava-
liação de Competências (EAC) — 35 %, Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS), tem a ponderação de 30 %.

O que resultará nas seguintes fórmulas finais:
OF = 35 % PC + 35 % AP + 30 % EPS
OF = 35 % AC + 35 % EAC + 30 % EPS
24 de maio de 2016. — A Vice-Presidente da Câmara, Rute Miriam 

Soares dos Santos.
309614347 

 MUNICÍPIO DE BARRANCOS

Regulamento n.º 608/2016

Regulamento do Programa Municipal de Combate às Situações 
de Emergência Social no Emprego (EMERGE)

Preâmbulo
A criação de um Programa Municipal destinado ao Combate às Situa-

ções de Emergência Social no Emprego, abreviadamente EMERGE, foi 
ponderada no âmbito dos documentos previsionais de 2016, aquando 
da inscrição do projeto OTJ (ocupação temporária de jovens), ficando 
a sua concretização para o primeiro semestre de 2016.

A grave situação do emprego a nível local e a incapacidade das en-
tidades nacionais com responsabilidade neste domínio para assegurar 
respostas em termos de integração social e profissional para os muníci-
pes mais carenciados, obrigou o Município de Barrancos a criar, pelos 
seus próprios meios, um Programa Municipal que permita dar resposta 
às situações de maior gravidade e vulnerabilidade económica e social. 
Neste sentido, a medida social que ora se apresenta, vai ao encontro das 
preocupações sociais da CMB, de forma a garantir uma ocupação, ainda 
que temporária, bem como algum rendimento a estratos populacionais 
desfavorecidos, sem qualquer suporte social de apoio.

Assim sendo, seguindo o exemplo do Programa de Ocupação Tempo-
rária de Jovens, recentemente criado, pretende o Município de Barrancos 
implementar ainda em 2016, um programa social destinado a agregados 
desempregados, com idade superior a trinta anos, em atividades de 
interesse geral.

Com este novo programa municipal pretende -se, também, prevenir ou 
minimizar as situações de marginalidade e exclusão social, facultando 
um acesso profissional a atividades diversas, que satisfaçam necessi-
dades coletivas.

No regulamento do programa, para além da indicação dos destina-
tários, no caso pessoas desempregadas com idade superior a 30 anos, 
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serão também estabelecidos objetivos, visando a ocupação dos desem-
pregados mais carenciados, em atividade de interesse municipal, de 
forma a potenciar as suas capacidades cívicas e de participação social, 
sendo ao mesmo tempo um contributo para posterior inserção no mundo 
profissional.

Considerando o estabelecido no artigo 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa;

Tendo em conta as atribuições municipais previstas no n.º 2 do ar-
tigo 24.º do regime jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12/9, 
designadamente nos domínios da educação, património, cultura e ciência, 
tempos livres e desporto, saúde, ação social, proteção civil e defesa do 
consumidor;

Verificando que este programa foi instituído pela deliberação n.º 42/
CM/2016, de 13/4, que determinou também, para além do início do pro-
cedimento de elaboração do presente regulamento, a criação de dotação 
específica no âmbito dos documentos previsionais de 2016;

Precedido de aviso de início de procedimento de elaboração de regula-
mento, publicado em 13/04/2016, nos locais do estilo na área do municí-
pio de Barrancos e no sítio eletrónico da CMB (www.cm -barrancos.pt), 
sem que tivesse havido a constituição de interessados, ou qualquer pedido 
de esclarecimento ou contributo (cf. Edital n.º 10/2016, de 13/4);

Assim:
A Assembleia Municipal de Barrancos, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 

do artigo 25.º, conjugado com as alíneas k) e u) do n.º 1 artigo 33.º, 
ambos do regime jurídico aprovada pela Lei n.º 75/2013, de 12/9, pela 
deliberação n.º 9/AM/2016, de 2/6 sob proposta da CMB, aprovada pela 
deliberação n.º 59/CM/2016, de 25/5, aprova o seguinte:

Artigo 1.º
(Âmbito e finalidade)

O presente Regulamento estabelece o Programa Municipal de Com-
bate às Situações de Emergência Social no Emprego, adiante designado 
abreviadamente por EMERGE, que tem como finalidade a ocupação 
temporária de pessoas desempregadas, em situação de carência eco-
nómica.

Artigo 2.º
(Objetivos)

O Programa EMERGE tem os seguintes objetivos:
a) Proporcionar às pessoas desempregadas uma resposta social, ainda 

que temporária, em termos de integração profissional, na ausência de 
outras respostas a nível nacional ou regional;

b) Responder a situações de emergência social, motivadas pelo de-
semprego involuntário ou ausência de rendimentos;

c) Melhorar as condições de vida dos munícipes;
d) Fomentar o contacto das pessoas desempregadas com outros tra-

balhadores e atividades, com vista a evitar o seu isolamento e exclusão 
social;

e) Proporcionar um aumento, ainda que temporário, dos rendimentos 
das pessoas residentes em Barrancos;

f) Fomentar a empregabilidade dos munícipes, através do contacto 
com o mercado de trabalho;

g) Evitar o êxodo populacional e consequente despovoamento do 
território.

Artigo 3.º
(Natureza)

1 — Os candidatos integrados no EMERGE serão ocupados no de-
senvolvimento de atividades de interesse municipal, a definir atempa-
damente.

2 — Os candidatos poderão ser integrados em outras atividades ou 
tarefas relacionadas com o domínio de intervenção, promovidas por 
entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, IPSS ou do movi-
mento associativo local.

Artigo 4.º
(Destinatários)

1 — É destinatário do programa a pessoa que reúna, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:

a) Tenha 31 ou mais anos;
b) Seja residente em Barrancos há pelo menos 12 meses, situação que 

deve ser confirmada pelo recenseamento eleitoral;
c) Esteja desempregada, sem beneficiar de prestações de desem-

prego.
d) Esteja inscrita no Gabinete de Inserção Profissional de Barrancos 

(GIP de Barrancos), como desempregada à procura de emprego;

e) Integre um agregado familiar cujo rendimento per capita seja igual 
ou inferior a 80 % do Indexante dos Apoios Sociais (IAS);

f) Não esteja aposentada, nem seja beneficiária de pensões de in-
validez;

g) Tenha condições e disponibilidade para desempenhar uma ocu-
pação a tempo completo, no âmbito do presente programa, de acordo 
com o previsto no n.º 2 do artigo 5.º e artigo 13.º, ambos do presente 
regulamento.

2 — Os requisitos previstos nas alíneas a), b), c) do n.º 1 serão con-
tados à data de abertura do prazo de candidatura.

3 — Em cada fase de abertura de procedimento, apenas será aceite 
uma candidatura por agregado familiar.

4 — No âmbito do EMERGE não será permitida a participação em 
simultâneo de mais do que um elemento do mesmo agregado familiar, 
ainda que pudessem ser integrados em edições diferentes.

5 — O candidato não poderá participar no programa antes de decor-
rido o prazo de dois meses contados da data do termo da participação 
anterior.

Artigo 5.º
(Duração, prazo de colocação e horários)

1 — A integração das pessoas desempregadas no programa EMERGE 
tem a duração mínima de 30 dias e máxima de seis meses.

2 — A integração do candidato em atividade pressupõe o cumpri-
mento de horário, a definir de acordo com as necessidades do serviço 
ou entidade de acolhimento, não podendo ser superior a 7 h/dia ou 
35 h/semana.

Artigo 6.º
(Da competência para o procedimento)

1 — É da competência da CMB a decisão de abertura do concurso 
para atribuição de bolsas para o EMERGE, na qual deverá constar, entre 
outros, os seguintes elementos:

a) O número máximo de bolsas a atribuir, correspondente ao número 
de candidaturas a aprovar, bem como a sua distribuição pelas tipologias 
definidas no n.º 1 do artigo 8.º;

b) A duração máxima da ocupação ou da atividade, que não poderá 
ser superior ao limite fixado no n.º 1 do artigo 5.º;

c) O prazo máximo para apresentação de candidaturas, que não poderá 
ser inferior a 5 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicitação da 
decisão nos locais do costume e no sítio eletrónico do Município;

d) Outros elementos relevantes que se considere de interesse.

2 — É também da competência da CMB, a homologação da lista ou 
relatório final de ordenação dos candidatos, decorrido o prazo de audi-
ência prévia, bem como a autorização para início de atividade, mediante 
formalização do “contrato de ocupação temporária de desempregado”, 
de modelo anexo.

Artigo 7.º
(Instrução das candidaturas)

1 — A apresentação da candidatura será efetuada pelo interessado, 
através do preenchimento do formulário disponível no sítio eletrónico 
da CMB, devendo ser entregue juntamente com cópias autênticas ou 
autenticadas dos seguintes documentos:

a) Cartão de eleitor ou certidão do Recenseamento Eleitoral do re-
querente, confirmando a data de inscrição no mesmo;

b) Atestado de residência, emitido pela Junta de Freguesia de Barran-
cos, comprovando a composição do agregado familiar;

c) Documento emitido pela Segurança Social, onde conste a situação 
do requerente e a de cada elemento do agregado familiar, em termos de 
emprego e prestações sociais;

d) Documento emitido pela Autoridade Tributária, onde conste infor-
mação relativa a cada elemento do agregado familiar sobre a existência 
ou não de atividade por conta própria;

e) Última declaração de rendimentos e respetiva nota de liquidação 
de todos os elementos do agregado familiar;

f) Cópia do documento comprovativo do valor estipulado em tribunal 
para a pensão de alimentos, nos casos em que a tal haja lugar.

2 — Para os efeitos previstos na alínea f), nos casos em que não tenha 
havido lugar à regulação do poder parental, considera -se, para efeitos 
de cálculo dos rendimentos do agregado no presente Programa, o valor 
mínimo mensal estipulado por lei para a pensão de alimentos para cada 
menor a cargo.
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3 — Em caso de dúvida, a CMB poderá sempre solicitar ao requerente 
ou às entidades oficiais, elementos comprovativos das informações 
apresentadas.

4 — Caso a situação familiar e financeira dos candidatos não sele-
cionados não tenha sofrido alterações, poderão estes optar por manter 
os elementos referidos no n.º 1 para efeitos de nova candidatura, desde 
que numa edição imediatamente subsequente.

Artigo 8.º
(Critérios de seleção dos candidatos)

1 — A seleção e ordenação dos candidatos será efetuada de acordo 
com as seguintes tipologias:

Tipologia A: agregados monoparentais, com filhos menores de 18 anos 
ou estudantes;

Tipologia B: casais duplamente desempregados;
Tipologia C: desempregados que não sejam beneficiários de presta-

ções de desemprego.
Tipologia D: beneficiários de Rendimento Social de Inserção 

(RSI).

2 — O candidato deverá indicar no formulário a tipologia a que se 
candidata, sob pena de exclusão.

3 — Os candidatos serão hierarquizados de acordo com a tipologia 
em que se enquadrem, tendo em conta os rendimentos mensais per 
capita do agregado familiar, calculados de acordo com o disposto no 
artigo 11.º, integrando em primeiro lugar os candidatos com menores 
rendimentos.

4 — Não tendo havido candidatos que se encontrem em situação de 
preencher as vagas atribuídas a uma ou várias das tipologias definidas, 
essas vagas serão distribuídas uniformemente pelas restantes tipologias 
ou caso tal não seja possível, pela tipologia em que tenha havido mais 
candidatos.

5 — Em caso de igualdade no valor do rendimento mensal dos can-
didatos, será dada prioridade ao candidato proveniente de agregado 
familiar mais numeroso.

6 — Caso, após o disposto no número anterior, se mantenha uma 
situação de igualdade, será dada prioridade ao candidato que se encontre 
há mais tempo sem resposta.

7 — O número de vagas a atribuir em cada uma das tipologias será 
definido pela CMB em cada fase de candidatura.

8 — No caso dos candidatos beneficiários de RSI, a que se refere a 
tipologia D e, considerando que a análise aos rendimentos já foi efetuada 
pela Segurança Social, serão os mesmos considerados em situação de 
empate, sendo hierarquizados de acordo com o previsto nos números 5 
e 6 do presente artigo.

Artigo 9.º
(Conceito de agregado familiar)

1 — Para efeitos do presente Regulamento, o conceito de agregado 
familiar é aproximado ao conceito de agregado familiar doméstico (as 
pessoas que vivem na mesma casa) e com alguma relação de parentesco, 
nomeadamente:

a) Cônjuge ou pessoa em união de facto;
b) Parentes e afins maiores em linha reta e em linha colateral, até ao 

3.º grau: Pais; Sogros; Padrasto, Madrasta, Filhos, Enteados, Genro, 
Nora, Avós, Netos, Irmãos, Cunhados, Tios, Sobrinhos, Bisavós, Bis-
netos.

c) Parentes e afins menores em linha reta e linha colateral (não têm 
limite de grau de parentesco).

d) Adotados restritamente e os menores confiados administrativamente 
ou judicialmente a algum dos elementos do agregado familiar.

2 — A situação pessoal e familiar dos membros do agregado familiar, 
relevante para efeitos do disposto no presente regulamento, é aquela 
que se verificar à data de abertura do procedimento de candidatura, 
comprovada por declaração da Junta de Freguesia de Barrancos, prevista 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º deste regulamento.

3 — Em caso de dúvida, podem ser solicitadas informações à Admi-
nistração Tributária ou à Segurança Social, com vista ao apuramento das 
pessoas que partilham com o candidato a mesma morada.

Artigo 10.º
(Conceito de rendimento mensal de cada 

elemento do agregado familiar)
1 — O rendimento mensal de cada elemento do agregado familiar 

é constituído pela média dos rendimentos por si auferidos nos últimos 
três meses, anteriores ao da abertura da candidatura.

2 — Para efeitos do cálculo do montante referido serão tidos em 
conta:

a) os rendimentos de trabalho dependente;
b) os rendimentos de trabalho independente;
c) as pensões (incluindo as de alimentos);
d) as prestações sociais (exceto as prestações por encargos familiares, 

por deficiência e por dependência);
e) os montantes auferidos a título de integração em medidas CEI, 

CEI+ ou equivalentes, nos últimos 3 meses, anteriores à abertura da 
candidatura;

3 — Aos trabalhadores por conta própria, que exerçam atividade 
agrícola, comercial, industrial ou profissional, é calculado o rendi-
mento mensal tendo em conta o valor das contribuições à segurança 
social pagas por estes trabalhadores nos três meses anteriores à data de 
abertura da candidatura.

3.1 — Caso este valor esteja em dívida no mês anterior ao da candi-
datura, será tido em conta o valor habitualmente pago.

4 — Caso se verifique a existência de rendimentos pontuais, prove-
nientes de atividade agrícola ou outras, serão os mesmos considerados 
rendimento mensal do agregado, considerando para tal o valor médio 
auferido em cada mês.

5 — No cálculo dos rendimentos de trabalhadores por conta de ou-
trem serão considerados para efeitos de cálculo, os valores auferidos no 
âmbito dos subsídios de férias e de Natal, exceto no que se refere aos 
candidatos integrados em medidas em que não haja lugar ao pagamento 
dos subsídios citados (Estágio Emprego e semelhantes).

6 — A CMB, através da UASC, poderá, em caso de dúvida sobre o 
rendimento, desenvolver as diligências complementares que considere 
adequadas ao apuramento da situação socioeconómica do agregado 
familiar do candidato, conforme n.º 3 do artigo 7.º do presente Regu-
lamento.

Artigo 11.º
(Rendimento mensal per capita do agregado familiar)

1 — O rendimento mensal per capita (por pessoa) do agregado fa-
miliar resulta da soma de todos os rendimentos mensais do agregado 
familiar do requerente, a dividir pelos elementos do seu agregado familiar 
sobre 3 (últimos três meses anteriores à data de abertura da candidatura), 
de acordo com a seguinte fórmula:

RM/AF
3

Em que:
RM é o somatório do rendimento mensal dos membros do agregado 

familiar, encontrado nos termos do artigo 10.º do presente Regula-
mento;

AF é o número de membros do agregado familiar, de acordo com o 
artigo 9.º do presente Regulamento.

3: número de meses considerados para efeitos de análise dos rendi-
mentos do agregado familiar.

Artigo 12.º
(Direitos dos participantes no Programa)

1 — O participante no EMERGE tem direito, durante o período de 
ocupação no programa:

a) A um seguro de acidentes pessoais, da responsabilidade da CMB, 
o qual cobrirá não só os acidentes ocorridos durante o programa, mas 
também os que tiverem lugar durante as deslocações entre a sua resi-
dência e o local da atividade;

b) A uma bolsa mensal, de montante equivalente a 90 % da Remune-
ração Mínima Mensal garantida (RMMG).

2 — A bolsa referida na alínea b) do número anterior não reveste o 
caráter de remuneração/retribuição de qualquer prestação de serviço.

3 — A bolsa será paga mensalmente, por transferência bancária para 
uma conta indicada pelo participante no ato de assinatura do “contrato 
de ocupação temporária de desempregado”.

4 — Os candidatos que integram o programa não são admitidos por 
contrato de trabalho nem adquirem qualquer vínculo ao Município de 
Barrancos, pela sua integração no programa.

5 — Os candidatos enquadrados no programa não podem, sob ne-
nhuma justificação, desempenhar funções em substituição de funcio-
nários da CMB ou das entidades onde estão enquadrados.
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Artigo 13.º
(Deveres dos participantes)

São deveres das pessoas integradas no EMERGE:
a) Manter assiduidade e pontualidade na participação em todas as 

atividades que integrem o respetivo projeto;
b) Aceitar a ocupação pelo período completo de funcionamento do 

programa e cumprir integralmente o horário estabelecido;
c) Cumprir todas as funções que lhes forem atribuídas no âmbito 

do projeto;
d) Assumir todas as demais obrigações constantes do presente Re-

gulamento;
e) Responder aos instrumentos de avaliação que se mostrem neces-

sários.

Artigo 14.º
(Deveres do Município)

Constituem deveres do Município de Barrancos:
a) Desenvolver o EMERGE de forma a dar cumprimento aos princí-

pios, objetivos e metodologias subjacentes à sua criação;
b) Divulgar amplamente o EMERGE;
c) Facultar os formulários para a inscrição dos candidatos;
d) Selecionar os candidatos, de acordo com os critérios definidos no 

artigo 8.º do presente Regulamento;
e) Informar os candidatos cujas candidaturas foram admitidas, 

fornecendo -lhes todos os elementos necessários para a sua participação, 
bem como o Regulamento EMERGE;

f) Efetuar o pagamento aos participantes da respetiva bolsa, nos termos 
referidos no artigo anterior.

Artigo 15.º
(Faltas e seus efeitos)

1 — As faltas podem ser justificadas ou injustificadas, nos termos 
gerais aplicáveis à generalidade dos trabalhadores da entidade onde 
presta a atividade.

2 — As faltas injustificadas determinam sempre o desconto na bolsa 
mensal atribuída, correspondente ao período de ausência.

3 — Constitui causa de exclusão imediata do projeto:
a) Mais de cinco faltas injustificadas seguidas ou interpoladas;
b) Faltas justificadas durante quinze dias consecutivos ou interpo-

lados.

4 — As faltas justificadas não retiram ao participante o direito à bolsa 
mensal, correspondente aos dias em falta, sem prejuízo do disposto no 
número anterior.

Artigo 16.º
(Certificados de participação)

No final da ocupação no EMERGE o candidato tem direito a rece-
ber um Certificado de Participação, de modelo oficial, comprovativo 
da realização do projeto, das atividades desenvolvidas, bem como do 
período de realização.

Artigo 17.º
(Processo de seleção, tramitação processual 

e decisão de aprovação)
1 — O programa EMERGE é gerido pela CMB, através da Unidade 

de Ação Sociocultural da CMB (UASC), a quem compete definir e 
elaborar os modelos e procedimentos necessários ao desenvolvimento 
do presente programa.

2 — As candidaturas são apreciadas e analisadas pela UASC, no prazo 
de 10 dias úteis após o termo do prazo de apresentação.

3 — A UASC, observando os requisitos e condições do presente 
Regulamento, elabora uma lista provisória dos candidatos admitidos e 
excluídos, com a indicação dos motivos.

3.1 — No caso dos candidatos admitidos e selecionados, na lista 
deverão constar os seguintes elementos:

a) A lista ordenada provisória dos candidatos efetivos e suplen-
tes em cada uma das tipologias definidas, de acordo com o n.º 1 do 
Artigo 8.º;

b) A duração do período de ocupação do Programa;
c) O valor da bolsa;
d) Outra informação complementar julgada necessária.

4 — Dentro do prazo da audiência prévia pode o candidato apresentar 
reclamação por escrito, nos termos e nas condições fixadas no CPA, que 
deverá ser objeto de decisão nos cinco dias úteis imediatos.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, é da compe-
tência da UAF assegurar os procedimentos relativos à contratualização 
de seguro de acidentes pessoais e a elaboração dos instrumentos neces-
sários para controlo de assiduidade e processamento da bolsa, prevista 
na alínea b) do n.º 1 artigo 12.º do presente Regulamento.

Artigo 18.º
(Dúvidas e casos omissos)

As dúvidas de interpretação e os casos omissos no presente Regula-
mento serão resolvidos por deliberação da CMB.

Artigo 19.º
(Disposições transitórias)

1 — O ano de 2016 funcionará como ano experimental para a imple-
mentação do Programa.

2 — Em dezembro de 2016 deverá a CMB, através da UASC, avaliar 
as potencialidades e constrangimentos verificados ao longo da execu-
ção do período experimental, para eventual continuidade ou revisão 
do programa.

Artigo 20.º
(Entrada em vigor)

O presente Regulamento entra em vigor no dia 6 de junho de 2016.
3 de junho de 2016. — O Presidente da CMB, Dr. António Pica 

Tereno.
209655211 

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso (extrato) n.º 7854/2016
Para os devidos efeitos, publica -se a classificação de estágio atribuída 

ao técnico superior estagiário do concurso externo de ingresso para o 
provimento de um lugar da categoria de Engenheiro do grupo Técnico 
Superior aberto por aviso publicado no Diário da República, 3.ª série, 
n.º 232, de 8 de outubro de 2002:

Luís Manuel da Cunha Alegre Coutinho — 14,40 valores

Mais se torna público que por meu despacho, datado de 13 de junho 
de 2016, foi determinado celebrar contrato por tempo indeterminado 
para o exercício de funções públicas, para a categoria de Técnico Su-
perior — Área de Engenharia Ambiental, com o candidato aprovado em 
estágio, Eng.º Luís Manuel da Cunha Alegre Coutinho.

13 de junho de 2016. — O Presidente da Câmara, Francisco Luís 
Teixeira Alves.

309658144 

 MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 7855/2016
Para efeitos do disposto no artigo 45.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que o trabalhador Gil Duarte Leitão 
Feio concluiu com sucesso o período experimental referente ao Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas Por Tempo Indeterminado na carreira 
e categoria de Técnico Superior.

Composição do júri do período experimental:
Presidente: Helena Maria Veiga Gonçalves Bigares, Chefe da Divisão 

de Ambiente e Serviços Urbanos.
Vogais efetivos: António Jorge da Silva Coelho e João Paulo Neves 

da Cunha Pimenta, ambos Técnicos Superiores.
01 de junho de 2016. — O Presidente da Câmara, Nuno Moita da 

Costa.
309649023 

 Aviso (extrato) n.º 7856/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal comum para recrutamento de três postos 


